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.• oã denominação a Travessa sem nome, situada na altura dO
nQ 985, da rua Frederico de Castro Pereira, no Jardim ,ropi
cal, ne,te "IJnicípio',

. Autor: ~ereador MAURTCIO Df OU'itlRA

A CJ\MAAA HJNICIPAL DA CIDADE Of NO~A lGUAÇU,POR SEUS REPRE 
SENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Passa a denOllínar-se Travessa lia1demar Severi
no de Alrneida, a Travessa sem n(}IIJe.situada na altura do n9"
985. da rua Frederlco de castro Pereira, no bairro Jardim /
Tropical, neste lo\Inicipio.

',rt. 29 - Esta Lei entrara em vigor na dat<t.de sua pub1i
cação. . . .. _ ...~:: _.-

Art, 3\> - FlCando revolladas 'as d, spos 1 çoes eIU contrarIO,
PREFEITURA DA CiDADE DE NO'JA I GUAÇU,01 ílE JULHO DE 1998.

NELSON R08ERTO BORNIER DE. OLl~ElRA
Prefeito
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